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RESUMO

Este artigo tem como objetivo analisar, a partir da história de ocupação 
da Amazônia brasileira, mais especificamente da Amazônia Ocidental, 
se as normas socioambientais têm sido aplicadas e respeitadas, sobre-
tudo, considerando a relevância ambiental da Amazônia e daquilo que 



90

REVISTA DA ESCOLA DA MAGISTRATURA DO ESTADO DE RONDÔNIA - ANO 2021 - Nº 29

90

a legislação ambiental dispõe como áreas de proteção ambiental. Des-
taca-se que o processo histórico de ocupação da Amazônia Ocidental 
brasileira não foi realizado sob a perspectiva da proteção ambiental, 
muito ao contrário, teve como foco a sua ocupação por meio do des-
florestamento desenfreado e sem qualquer observância dos direitos 
dos povos que ocupavam a terra naquele momento e que mantinham 
com o ecossistema sua exploração apenas para sustento próprio e, por 
isso mesmo, eram(são) os seus guardiões. Buscou-se, ainda, analisar o 
momento atual, ano de 2021, e se as normas socioambientais de pro-
teção de unidades de conservação e territórios indígenas estão sendo 
observadas pontuando a necessidade de salvaguardá-las, por se tratar 
de verdadeiros refúgios de proteção do ecossistema, demonstrando 
que a exploração sustentável e o melhor aproveitamento do quantum 
já desmatado é suficiente para o desenvolvimento econômico-social 
do território amazônico antropizado. Chama-se à atenção para a pro-
blemática fundiária, em razão da ausência e precariedade na regulari-
zação fundiária, como um problema a ser urgentemente enfrentado 
pelo sistema de justiça dado que têm sido facilitador do avanço do des-
florestamento sobre áreas protegidas e propicia a expropriação dos 
povos originários e campesinos que não têm relação capitalista com a 
terra. Finalmente, longe de responder à indagação do título, espera-se 
conduzir o leitor à reflexão quanto à necessidade de se aprimorar a 
atuação do Estado, em todos os sentidos, para a proteção efetiva das 
unidades de conservação, pois são a salvaguarda do bioma amazônico 
e não têm recebido eficiente resguardo, apesar do direito socioambien-
tal dispor de instrumental garantidor. 

Palavras-chave: Amazônia Ocidental. Ocupação. Unidades conserva-
ção. Proteção ambiental. Desflorestamento.

ABSTRACT

This article aims to analyze, from the history of occupation of the Bra-
zilian Amazon, more specifically the Western Amazon, if environmental 
standards have been applied and respected, especially considering the 
environmental relevance of the Amazon and what environmental legis-
lation provides as areas of environmental protection. It is noteworthy 
that the historical process of occupation of the Western Brazilian Ama-
zon was not carried out from the perspective of environmental pro-
tection, on the contrary, it focused on its occupation through rampant 
deforestation and without any observance of the rights of the people 
who occupied the land at that time and that they maintained their ex-



91

REVISTA DA ESCOLA DA MAGISTRATURA DO ESTADO DE RONDÔNIA - ANO 2021 - Nº 29

ploitation with the ecosystem only for their own sustenance and, for 
that very reason, they were its guardians. We also sought to analyze 
the current moment, the year 2021, and whether the environmental 
standards for the protection of conservation units and indigenous ter-
ritories are being observed, highlighting the need to safeguard them, as 
they are true refuges for the protection of the ecosystem. Demonstra-
ting that the sustainable exploration and the best use of the quantum 
already deforested is enough for the economic and social development 
of the anthropized Amazon territory. Attention is drawn to the land is-
sue, due to the absence and precariousness of land regularization, as 
a problem to be urgently faced by the justice system. Finally, far from 
answering the title’s question, it is hoped to lead the reader to reflect 
on the need to improve the State’s performance, in all senses, for the 
effective protection of conservation units, as they are the safeguard of 
the Amazon biome and they have not received efficient protection, des-
pite the environmental law guaranteeing instruments.

Keywords: Western Amazon. Occupation. Conservation units. Environ-
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